REGULAMENTO

Cartão Dalcard
Clube de Vantagens dos Postos Dalçoquio

Posto Irmãos Dalçoquio
1. Definições
1.1. Clube de Vantagens Dalcard: programa de fidelização concebido e administrado por: Posto Irmãos Dalçoquio Ltda, CNPJ: 84.310.358/0001-00.

1.2. Cartão do Clube de Vantagens Dalcard: meio destinado ao Cliente cadastrado junto ao Posto Irmãos Dalçoquio e emitido para uso em programa de pontuação. 

2. Cartão do Clube de Vantagens Dalcard
2.1. O Cartão Dalcard é pessoal, intransferível e emitido por sistema informatizado para pontuação dos clientes cadastrados junto ao Posto.
2.2. O Dalcard é emitido mediante cadastramento do cliente e geração de senha pessoal, repassada ao mesmo. 

3. Formulário de Adesão
3.1. A adesão ao Dalcard realizar-se-á pelo preenchimento de todos os espaços destinados à coleta de dados do cliente, em formulário fornecido pelo Posto Irmãos Dalçoquio Ltda disponibilizado no seguinte local: 

• POSTO Irmãos Dalçoquio | Rodovia Jorge Lacerda - km 0 Salseiros - Itajaí – SC. 

4. Pontuação
4.1. O Dalcard deverá ser apresentado pelo Cliente no ato de aquisição de produtos ou serviços realizados no Posto Irmãos Dalçoquio.

4.2. Pela utilização e apresentação do Dalcard será concedida uma pontuação ao responsável pelo pagamento do(s) produto(s) adquirido(s) do Posto Irmãos Dalçoquio Ltda ou serviço(s) realizado(s) por este.

4.3. O acúmulo de pontos ocorrerá eletronicamente, permitindo ao Cliente saber o seu saldo de pontos acumulados, salvo problemas de comunicação de dados que possam retardar este processo.

4.4. A utilização do cartão Dalcard por terceiros é de responsabilidade do titular do cartão. 

5. Troca de Pontos
5.1. A pontuação terá valor correspondente em moeda corrente nacional, em conformidade com tabela disponibilizada no site www.dalcoquio.com.br
5.1.1. O valor apurado pela pontuação importará em crédito a ser trocado pelo cliente.

5.2. O saldo de pontos do Dalcard utilizado terá automática subtração dos pontos correspondentes ao que for emitido.

5.3. O resgate de pontuação deverá ser feito mediante a apresentação do cartão Dalcard, pelo titular, com documento de identidade no Posto de Combustível Irmãos Dalçoquio e Santa Rosa.
5.4. A pontuação do cliente devedor do Posto Irmãos Dalçoquio LTDA, a critério dessa, poderá ser revertida em crédito para desconto do respectivo saldo devedor.

6. Cláusulas Especiais
6.1. A reclamação de divergência de pontuação deverá ser realizada por escrito e fundamentada.

6.2. Esta promoção é por tempo indeterminado e poderá ser suspensa ou cancelada, sem aviso prévio, por motivo de força maior ou por qualquer outro motivo que esteja fora do controle da Realizadora e que comprometa a promoção de forma a impedir ou modificar substancialmente a sua condução como planejado originalmente.

7. Disposições Gerais 
7.1. Os empregados do Posto Irmãos Dalçoquio e Santa Rosa, seus pais, filhos/dependentes, cônjuges e parentes até 2° grau (tios, primos e avós), não poderão participar deste programa.

7.2. No caso de pagamento com cheques, os pontos serão creditados na hora da compra, porém, serão imediatamente debitados ou cancelados caso o título de crédito não possua provisão de fundos. 

7.3. No site www.dalcoquio.com.br constarão: 

a) tabela de equivalência de pontuação por produto/serviço adquirido; 

b) relação de postos participantes deste programa: Santa Rosa e Irmãos Dalçoquio;
c) relação de estabelecimentos participantes do programa;

d) postos de atendimento para retirada de formulário de adesão e/ou emissão do cartão na hora: Postos Santa Rosa e Irmãos Dalçoquio.
7.4. O presente regulamento encontra-se registrado no Cartório de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, competente para dirimir todas as questões oriundas deste instrumento.
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